
 

 

 

 

 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO (CFO) 

 
No dia primeiro do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09h00m, 

reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Santa Helena 

de Goiás, na sala de comissões, para análise e deliberação do Projeto de Lei Ordinária 

nº 214/2025, de autoria do Vereador Tiago Cardoso Alves, que “Dispõe sobre a 

eliminação do prazo de validade dos laudos médicos para pessoas com condições 

neuroatípicas, deficiência permanente e doenças raras no município de Santa Helena de 

Goiás, e dá outras providências.” Estiveram presentes a Presidente Maria Aparecida 

Alves de Almeida, o Vice-Presidente/Relator Jânio Bertoldo Branquinho e o 

Secretário/Membro Genildo dos Santos Azevedo. Iniciada a reunião, foi realizada a 

leitura da proposição. A Presidente destacou que o projeto busca garantir maior 

segurança jurídica e reduzir a burocracia para pessoas com condições permanentes de 

saúde, ao eliminar a obrigatoriedade de renovação periódica de laudos médicos. Em 

seguida, foi apresentado o parecer do relator Jânio Bertoldo Branquinho, que ressaltou 

que a proposta não implica criação de despesas para o município, uma vez que não 

envolve contratação de pessoal, nem geração de obrigação financeira direta. Ao 

contrário, pode inclusive contribuir para a redução de custos administrativos, ao 

dispensar reavaliações médicas desnecessárias. Assim, o projeto não exige 

apresentação de estudo de impacto orçamentário-financeiro, estando em conformidade 

com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000). Diante disso, o relator emitiu 

parecer favorável à tramitação da matéria.  Colocado em votação, o parecer foi aprovado 

por unanimidade pelos membros da comissão. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 

encerrada às 09h12m, sendo lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, será 

assinada por todos os membros da Comissão. 

 
Santa Helena de Goiás, 01 de setembro de 2025. 

 
Presidente: Maria Aparecida Alves de Almeida 

Vice-Presidente/Relator: Jânio Bertoldo Branquinho  

Secretário/Membro: Genildo dos Santos Azevedo 
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